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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA/PRES Nº 1015 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

DESIGNA REPRESENTANTES DO INEA NA 

CONDUÇÃO DAS ATIVIDADES 

DESCRITAS NO PLANO DE AÇÃO DE 

EMERGÊNCIA (PAE) PARA A BARRAGEM 

DE GERICINÓ. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das 

atribuições, previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007 e no Decreto Estadual 

46.619, de 03 de abril de 2019, e conforme deliberação do Conselho Diretor deste 

Instituto, em reunião realizada no dia 24 de fevereiro de 2021; 

 

CONSIDERANDO: 

 

- que cabe ao órgão ou entidade fiscalizadora estabelecer periodicidade de execução ou 

atualização, qualificação da equipe de segurança da barragem, o conteúdo mínimo e o 

nível de detalhamento do Plano de Segurança da Barragem, das Inspeções de Segurança 

Regular e Especial, da Revisão Periódica de Segurança da Barragem e do Plano de Ação 

de Emergência, conforme artigos 8°, 9°, 10, 11 e 12 da Lei Federal n° 12.334 de 2010, que 

estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), bem como os artigos 

7°, 8°, 10, 11 e 12 da Lei Estadual n° 7.192 de 2016, que estabelece a Política Estadual de 

Segurança de Barragens e Açudes (PESBA); 

 

- o disposto na RESOLUÇÃO INEA Nº 165/2018, a qual estabelece diretrizes para a 

elaboração do Plano de Segurança da Barragem, regulamentando as Políticas Nacional e 

Estadual de Segurança de Barragens no âmbito da competência do INEA; 
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- que o INEA assumiu a posição de órgão empreendedor da Barragem de Gericinó, foi 

desenvolvido o Plano de Ação de Emergência (PAE) para a Barragem de Gericinó, 

apresentando os procedimentos de notificação e resposta às diferentes situações que 

possam ocorrer na barragem, bem como definiu atribuições e responsabilidades; 

 

- que as atividades elencadas no PAE para a Barragem de Gericinó desafiam a atuação de 

diversas unidades administrativas deste INEA; 

 

- o constante dos autos do processo nº SEI-070002/006925/2020  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar representantes do INEA na condução das atividades descritas no Plano 

de Ação de Emergência (PAE) para a Barragem de Gericinó. 

 

Parágrafo Único. As atividades elencadas no caput deste artigo incluem, ainda, 

atualizações periódicas do Plano de Ação de Emergência, bem como promover 

treinamentos internos, manutenção dos respectivos registros das atividades e participação 

em exercícios simulados de situações de emergência, em parceria com as entidades de 

Defesa Civil. 

 

Art. 2º - Designar o servidor RICARDO ROSADO DE OLIVEIRA, id. funcional 

4461233-8, na coordenação do referido GT; e o servidor ESTEVÃO MENDONÇA 

PINTO, id. funcional 5107090-1, Suplente.  

 

Art. 3º - Compete à Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM) a operação e 

manutenção da barragem de Gericinó, doravante denominada “Operador”. 

 

Art. 4º - Compete à Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ) a 

função de Fiscalizador da segurança da Barragem de Gericinó. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2021 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente  

 

Publicada em 02.03.2021, DO nº 39, página 26. 

 


